
PREFEITURA DE

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

PODER EXECUTIVO

   TERCEIRO   TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20223121  

O  FUNDO  MUNICIPAL DE  MEIO  AMBIENTE, CNPJ-MF Nº 01.003.578/0001-64, situada na

Rodovia Br 010, s/n, São Miguel do Guamá-Pará, Cep: 68.660-000 representado neste ato pela Senhora, CLAUDIA

MARA  DA  SILVA,  SECRETARIA  INTERINA  MUNICIPAL,  doravante  denominado(a)

CONTRATANTE, e  HALLEY TELECOM COMÉRCIO & SERVIÇO LTDA,  inscrito(a) no CNPJ

01.003.578/0001-64, com sede na Trav Rui Barbosa, Bairro Marambaia, Nova Timboteua - PA, CEP

68.730-000, representada por GILVANDRO FERREIRA DA SILVA,  Cpf: 356.717.182-87, já qua-

lificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanci-

ado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo de  SERVIÇO DE  FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO À

REDE  MUNDIAL DE  COMPUTADORES  (INTERNET)  BANDA LARGA ILIMITADA

COM  IP  PÚBLICO,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA

MUNICIPAL DE  MEIO  AMBIENTE  DE  SÃO  MIGUEL DO  GUAMÁ/PA,  objetiva  a

prorrogação da vigência do  contrato até 31 de março de 2026, nos termos do art. 57, inciso II da

Lei Federal nº. 8.666/93

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Exercício 2026, 1719 Fundo Municipal de Meio Ambiente, Dotação Orçamentária 18 122 1016
2.119 – Operacionalização  do  Fundo  Municipal  do  Meio  Ambiente, Classificação  econômica
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiro pessoa jurídica - PJ, Subelemento 3.3.90.39.99 – outros
serviços de terceiros - PJ.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo  têm vigência  de  01 de janeiro  de 2026 a  31 de  março de  2026.  A

Administração Pública de São Miguel do Guamá, providenciará a publicação do Presente Termo

Aditivo, como condição indispensável para sua eficácia.
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma,

para que surtam os seus efeitos legais.

 SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PA, 09 de dezembro de 2025

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 CNPJ-MF Nº 01.003.578/0001-64

    CONTRATANTE

      HALLEY TELECOM COMÉRCIO & SERVIÇO LTDA

 CNPJ: 01.003.578/0001-64

 CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________                                                    2.________________________
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